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A Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
adotada pela Organização das Nações Unidas 
em 10 de dezembro de 1948, estabelece: 

“Art. 18: Toda a pessoa tem direito à liberdade de 
pensamento, de consciência e de religião; este 
direito implica a liberdade de mudar 
de religião ou de convicção, 
assim como a liberdade de 
manifestar a religião ou 
convicção, sozinho ou em 
comum, tanto em público 
como em privado, pelo 
ensino, pela prática, 
pelo culto e pelos ritos”



A Constituição Federal Brasileira de 1988, no  
artigo 5º, VI, destaca:

“É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e sua liturgias”



Direito de professar a religião de sua escolha;
participar de cultos, práticas e tradições; se
manifestar e viver de acordo com os preceitos e
crenças dessa religião; ou mesmo não professar
nenhuma religião ou mudar de religião e de não
ser privado de nenhum direito por esses motivos

Incapacidade de aceitar o diferente.
A não tolerância a opiniões ou  

práticas que diferem das crenças da 
pessoa, não raro, resultam em atitudes 

preconceituosas e violentas

LIBERDADE DE RELIGIÃO 

INTOLERÂNCIA



A intolerância religiosa esteve presente em quase todos 
os momentos da história

Diferenças religiosas, ainda hoje, geram guerras no
mundo todo. As perseguições são mais ou menos

intensas em determinadas épocas e regiões 

A religião que, originalmente, teria como propósito 
solidariedade, união, paz e respeito ao próximo, 
tornou-se motivo de conflitos e intolerâncias





Conjunto sistemático de práticas
com o objetivo de coibir, reprimir, 

desmoralizar e eliminar uma 
pessoa ou um grupo de pessoas 
que professam a mesma fé, por 

meio de prisões, torturas, mortes, 
estupro e atentados



Palavras ofensivas que
estimulam o ódio ao outro
e ao diferente, que
propagam discriminação,
violência e hostilidade a
indivíduos ou a grupos, no
caso, em virtude de sua religião

INCITAÇÃO AO ÓDIO 



Aversão, ódio e discriminação contra pessoas 
de outras etnias, culturas, países e crenças 

XENOFOBIA 



Obrigar pessoa, grupo ou 
comunidade a abandonar 

suas próprias crenças e 
assumir uma determinada 

religião cujo impositor acredita 
ser a correta ou verdadeira

IMPOSIÇÃO 
RELIGIOSA 



Ao Estado e a cada um dos servidores públicos 
compete o dever de promover, proteger e
respeitar o direito humano à liberdade de religião e
convicções, por meio de atitudes respeitosas com
todas as pessoas, sejam colegas de trabalho ou 
cidadãos atendidos, independentemente de
convicções religiosas ou filosóficas 
 



No Brasil, a intolerância
religiosa é considerada crime
previsto no artigo 20 da Lei nº

7.716/89, alterada pela Lei nº
9.459/1997, que define os crimes

e as punições resultantes de
discriminação ou preconceito

de raça, cor, etnia, religião
ou procedência nacional



Viver em sociedade é respeitar o outro nas suas 
múltiplas dimensões, inclusive a religiosa. Prevenir a 
intolerância é assumir que nenhuma verdade é única 



https://www.politize.com.br/intolerancia-religiosa 

https://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/repositorio/0/folder%20religiosa.pdf 

https://www.ibdr.org.br/publicacoes/2019/9/16/liberdade-religiosa-um-guia-de-se
us-direitos-cartilha-com-apoio-do-ibdr 

http://fau.org.br/wp-content/uploads/Arquivos/ANEXO_MINUTA.pdf 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-da-mulher-e-da-diversidade-humana
/arquivos/racismofolder.pdf/ 
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